
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.535.394 - SP (2019/0192317-3)

RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
AGRAVANTE : CHARLISTON FERREIRA DE ANDRADE 
AGRAVANTE : ACHA PNEUS E VEICULOS COMERCIO LTDA - EPP 
ADVOGADOS : GUILHERME MELO DA COSTA E SILVA  - PE020719 

 RODRIGO DE LUCENA ARAÚJO  - PE029793 
AGRAVADO  : RIVALDO VITOR BORBA FERREIRA 
ADVOGADO : BETELLEN DANTE FERREIRA  - SP143702 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL. PENHORA. IMÓVEL. NOVA AVALIAÇÃO. 
NÃO CABIMENTO. ANÁLISE. REEXAME DE PROVAS. 
VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA. AGRAVO 
INTERNO NÃO PROVIDO.

1. A conclusão a que chegou o Tribunal de origem, no sentido do não 
cabimento de nova avaliação do imóvel objeto de penhora, para fins de 
garantia e pagamento da execução de título extrajudicial, decorreu de 
convicção formada em face dos elementos fáticos existentes nos autos. 
Rever os fundamentos do acórdão recorrido importaria 
necessariamente no reexame de provas, o que é vedado nesta fase 
recursal. Incidência da Súmula 7/STJ.

2. Agravo interno não provido.
 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da Quarta Turma do 
Superior Tribunal de Justiça acordam, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, 
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Raul Araújo, Maria Isabel 
Gallotti, Antonio Carlos Ferreira e Marco Buzzi (Presidente) votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 

 
  

  

Brasília (DF), 26 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 

Relator
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